
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.756.128 - AM (2018/0184818-0)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
EMBARGANTE : R M F 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. LESÃO CORPORAL PERPETRADA NO 
ÂMBITO FAMILIAR. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA. 
INSTITUTO NÃO ALBERGADO PELO ORDENAMENTO 
JURÍDICO PÁTRIO. ENUNCIADO N.º 438 DA SÚMULA DESTA 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Segundo reiterados julgados desta Corte Superior de Justiça, 
inclusive resultando na edição do enunciado da Súmula n.º 438 desta 
Corte, "É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, 
independentemente da existência ou sorte do processo penal". 

2. Agravo regimental desprovido. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora

 

  

Documento: 91368188 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2616 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019


